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Covid-19: Novas regras - Apoio 

Extraordinário à Retoma Progressiva  

Na sequência do conjunto de medidas adotadas no âmbito da pandemia COVID-19, o Governo 

aprovou novas regras (Decreto-lei n.º 90/2020, de 19 de outubro) que alteram o apoio 

extraordinário relativo à retoma progressiva da atividade (“AERP”). 

O novo diploma altera os seguintes aspetos:  

i) Conceito de crise empresarial 

De acordo com as novas regras, passam a estar abrangidas empresas com as seguintes quebras 

de faturação: 

a) Quebra de faturação ≥ a 25%: redução do período normal de trabalho até 33%; 

b) Quebra de faturação ≥a 40%: redução do período normal de trabalho até 40%; 

c) Quebra de faturação ≥a 60%: redução do período normal de trabalho até 60%; 

d) Quebra de faturação ≥a 75%: redução do período normal de trabalho até 100%. 

As percentagens são aferidas da seguinte forma:  

• Relativamente ao mês civil completo imediatamente anterior ao mês civil a que se refere 

o pedido inicial de apoio ou de prorrogação, face ao mês homólogo do ano anterior ou 

face à média mensal dos dois meses anteriores a esse período; ou 

• Para quem tenha iniciado a atividade há menos de 12 meses, face à média da faturação 

mensal entre o início da atividade e o penúltimo mês completo anterior ao mês civil a 

que se refere o pedido inicial de apoio ou de prorrogação. 

ii) Percentagens de redução do período normal de trabalho 

O novo diploma altera os limites máximos a observar na redução do período normal de trabalho 

(PNT), permitindo que os empregadores com quebras de faturação iguais ou superiores a 75% 

possam reduzir o PNT a 100%.  

Mantém ainda a regra que clarifica que para efeitos de fiscalização, a redução do PNT é aferida 

em termos médios, por trabalhador, no final de cada mês, com respeito dos limites máximos 

previstos no Código do Trabalho. No entanto, acrescenta a necessidade de serem respeitados os 

limites máximos do PNT previstos em instrumento de regulamentação coletiva aplicável. 
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As novas medidas visam reforçar os 

apoios aos empregadores em maior 

dificuldade, alargar o acesso a mais 

empregadores, fortalecer os incentivos à 

formação e os apoios complementares 

dirigidos a empregadores e 

trabalhadores.   
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iii) Pagamento da compensação retributiva  

O regime passa a estabelecer que nas situações em que a redução do PNT seja superior a 60%, 

a compensação retributiva do trabalhador é ajustada na medida do necessário para garantir que 

recebe 88% da sua retribuição normal ilíquida, assegurando a Segurança Social o pagamento de 

100% da compensação retributiva. 

iv) Apoios complementares a conceder no âmbito do plano de formação complementar 

O novo diploma consagra um aumento do valor da bolsa a que têm direito os empregadores e 

trabalhadores abrangidos pelo plano de formação. Por um lado, o valor atualmente previsto para 

o empregador de €66,00 é aumentado para €132,00. Por outro lado, no que diz respeito ao 

trabalhador o valor é aumentado de €66,00 para €176,00. 

É ainda estabelecida a possibilidade de o plano de formação assegurar pelo menos 50 horas de 

formação. 

O novo diploma consagra a possibilidade de o AERP ser cumulado com um plano de formação 

aprovado pelo Programa Operacional Competitividade e Internacionalização (“POCI”). No 

anterior diploma, apenas estava prevista a possibilidade de cumulação com os planos de 

formação aprovados pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, I.P (IEFP, I.P). 

v) Regime de acesso 

Contrariamente ao regime aplicado até ao momento da entrada em vigor das novas alterações, 

que definia a obrigatoriedade de submissão do pedido no mês relativamente ao qual o AERP 

devia ser concedido, o novo diploma esclarece que o empregador tem de remeter o 

requerimento eletrónico para efeitos de submissão do pedido, até ao final do mês seguintes 

àquele a que o pedido inicial de apoio ou prorrogação diz respeito.  

vi) Cumulação e sequencialidade de apoios 

As novas regras estabelecem que o acesso ao AERP e ao incentivo extraordinário à normalização 

da atividade empresarial, previsto em diploma próprio, se excluem mutuamente, sendo o IEFP, IP 

e o serviço competente da Segurança Social, as entidades responsáveis pela verificação de 

eventual cumulação indevida dos apoios, simultânea ou sequencial.  

As alterações ao AERP entram em vigor a partir de amanhã, com exceção das que resultam da 

clarificação do respeito máximo do PNTD definido em IRCT e da cumulação de apoios que 

produzem efeitos desde 1 de agosto de 2020. 
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